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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025-SEAC 

Processo n.º 2023/341827 - Ata de Registro de Preços n.º 007/2024 – SEAC – Pregão Eletrônico n.º 

90003/2024 – SRP. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA 

ASSISTIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA E A 

EMPRESA NORTH DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA. 

 

 

O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE 

ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, com sede na Av. Dr. Freitas, nº 2531 

– Marco, CEP: 66.087-812, Belém/PA, inscrita no CNPJ – MF sob o nº 37.205.760/0001-45, neste 

ato representada pela Secretária de Estado de Articulação da Cidadania, ELIETH DE FÁTIMA DA 

SILVA BRAGA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 5445 OAB/PA e CPF nº 

281.114.352-15, residente e domiciliada nesta capital, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a EMPRESA NORTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.175.735/0001-78, com sede na RUA ANTONIO EVERDOSA, 

632. BAIRRO: PEDREIRA. CIDADE: BELÉM/PA CEP: 66.085-752, telefone nº (91) 3349-2455, e- 

mail: northdistribuidora.sau@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pela Srª. JORDANA LUCIA DO ESPÍRITO SANTO MAUES SIQUEIRA, brasileira, 

portador da Carteira de Identidade n° 1860662 PC/PA e do CPF/MF n° : 558.161.692-20, residente 

e domiciliado nesta capital, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 

– SRP Nº 007/2024 – SEAC, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 – SRP Nº 007/2024 

– SEAC, e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

2.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pelo Núcleo Jurídico desta Secretaria, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 53, §§ 1º e 4º da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. O objeto da CONTRATAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA 
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ASSISTIVA, PARA PROMOVER A ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL DAS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, conforme condições 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, o qual ADERE a este documento para todos os 

fins. 

3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula Primeira, à proposta do licitante 

vencedor, e aos anexos desses documentos. 

3.3 Os bens contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

CADEIRA DE RODAS REFORÇADA PARA 

OBESOS. 

Especificações: construída em aço carbono, estrutura 

dobrável em X, pintura eletrostática epóxi, estofamento em 

nylon, rodas traseiras de apx 24 polegadas, injetadas em 

nylon com pneus maciços, rodas dianteiras de apx 6 

polegadas maciças, freios bilaterais reguláveis, apoios de 

pés articuláveis, apoios de braço fixos, capacidade para 

150 kg, larguras do assento: aproximadamente 47 cm. 

MARCA: DELLAMED. 

Unid. 300 1.986,75 596.025,00 

 

 

 

2 

CADEIRA DE RODAS ADULTO. 

Especificações: construída em aço carbono, estrutura 

dobrável em X, pintura eletrostática epóxi, estofamento 

em nylon, rodas traseiras aproximadamente 24 polegadas, 

injetadas em nylon com pneus maciços, rodas dianteiras 

de aproximadamente 6 polegadas maciças, freios 

bilaterais reguláveis, apoios de pés articuláveis, apoios 

de braço fixos, capacidade para 100 kg, 

larguras do assento: aproximadamente 42 cm. 

MARCA: DELLAMED 

Unid. 750 1.077,10 807.825,00 

 

 

 

3 

CADEIRA DE RODAS ADULTO. 

Especificações: construída em aço carbono, estrutura 

dobrável em X, pintura eletrostática epóxi, estofamento 

em nylon, rodas traseiras de aproximadamente 24 

polegadas, injetadas em nylon com pneus maciços, rodas 

dianteiras de 6 polegadas maciças, freios bilaterais 

reguláveis, apoios de pés articuláveis, apoios de braço 

fixos, capacidade para 90 kg, 

larguras do assento: aproximadamente 40 cm. 

MARCA: DELLAMED 

Unid. 750 976,71 732.532,50 

 

 

 

4 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL. 

Especificações: cadeira de rodas, tipo funcionamento: 

manual, material estrutura: alumínio ou aço carbono, 

acabamento estrutura: pintura epóxi, tipo uso: 

locomoção, tamanho: infantil, apoio braço: apoio 

braços fixos, acabamento do 

encosto e assento: náilon, tipo pneu traseiro: traseiro fixo 

24", apoio pés: apoio pés fixo, até 70 kg. 

MARCA: CDS 

Unid. 750 1.097,51 823.132,50 
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5 

CADEIRA DE RODAS ADAPTADA POSTURAL 

INFANTIL. 

Especificações: cadeira de rodas com encosto inclinável, 

tilt, alumínio, desmontável, cinto em H regulável, com 

estrutura para suporte de membros inferiores e apoio de 

pé regulável. Rodas com freios nas rodas traseiras de 

150mm antitombo, com capacitadade de até 70kg. 

Encosto plano, assento anatômico, apoio de tronco plano, 

apoio de braço estofado, apoio de cabeça em espuma 

injetada, apoio de pés bandeja com cinta para os pés, 

cinto peitoral camiseta e cinto pélvico. Sistema tilt de 

inclinação da concha de 0º à 45º através de pistão; 

Sistema recliner de inclinação do encosto independente do 

assento de 0º à 90º através de pistão; Pneus dianteiros aro 

7″ com rolamento blindados; Pneus traseiros aro 16″ com 

roda 

em nylon e pneu anti-furo; Cores neutras unissex. 

MARCA: TPR/ ORTOMOBIL 

Unid. 250 3.466,78 866.695,00 

 

6 

 

CADEIRA DE RODAS ADAPTADA 

POSTURAL ADULTO. 

Especificações: cadeira de rodas com encosto inclinável, 

tilt, alumínio, desmontável, cinto em H regulável, com 

estrutura 

para suporte de membros inferiores e apoio de pé 

regulável. Rodas com freios nas rodas traseiras de apx 

150mm antitombo, com capacitadade de até 120kg. 

Encosto plano, assento anatômico, apoio de tronco plano, 

apoio de braço estofado, apoio de cabeça em espuma 

injetada, apoio de pés bandeja com cinta para os pés, 

cinto peitoral camiseta e cinto pélvico. Sistema tilt de 

inclinação da concha de 0º à 45º através de pistão; 

Sistema recliner de inclinação do encosto independente 

do assento de 0º à 90º através de pistão; Pneus dianteiros 

aro 7″ com rolamento blindados; Pneus traseiros aro 16″ 

com roda em nylon e pneu anti-furo; Cores neutras 

unissex. 

MARCA: TPR/ ORTOMOBIL 

Unid. 

 

 

 

 

250 3.172,34 793.085,00 

 

 

7 

CADEIRA DE BANHO INFANTIL. 

Especificações: cadeira de banho infantil dobrável, 

estrutura em alumínio e pintura epóxi, com apoio de 

cabeça com regulagem de altura, concha em polietileno, 

mangueira acoplada para drenar agua, rodízios giratórios 

com freios. 

MARCA: VANZETTI / METALPLAY 

Unid. 250 1.501,20 375.300,00 

 

 

 

8 

CADEIRA DE BANHO COM ASSENTO 

SANITÁRIO. 

Especificações: cadeira de rodas para banho com assento 

sanitário removível, confeccionada em alumínio ou aço 

tubular, pintura epóxi, estrutura a permitir o encaixe 

sobre vaso sanitário normal. Braços fixos encosto padrão, 

providas de quarto rodas pequenas, com pneus maciços, 

sendo as traseiras fixas e dianteiras giratórias, freio 

bilateral com 

sistema esticador, apoio para os pés, adulto tipo padrão. 

MARCA: DELLAMED 

Unid. 750 657,91 493.432,50 
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9 

ANDADOR. 

Especificações: andador com regulagem de altura 

dobrável, facilitando o armazenamento e transporte. 

Seguro, auxilia pessoas com deficiências ou dificuldade 

de locomoção. Material: alumínio anodizado; tubo de 

aço; pino; rebite; 

manopla e conxões de polipropileno; borracha. Comporta 

o peso de até 130kg. 

MARCA: HIDROLIGHT 

Unid. 750 215,63 161.722,50 

 

 

10 

ELEVADOR DE SANITÁRIO. 

Especificações: Alças laterais com ajuste de altura 

aproximadamente 68 a 80cm. Em alumínio com pintura 

eletrostática, assento com apx 11,5 m de altura, fácil 

instalação e manuseio, confeccionado em plástico de 

alta resistência, 

para pessoas com peso até 130kg. 

MARCA: MEBUKI 

Unid. 375 459,41 172.278,75 

 

 

11 

MULETAS ADULTO. 

Especificações: muleta canadense articulada em 

alumínio anodizado com regulagem de altura, ponteira 

de borracha 

antiderrapante, braçadeira em polipropileno articulado, 

apoio de braço injetado polipropileno, capacidade até 

120kg. 

MARCA: MULETA CANADENSE /SEQUENCIAL 

EQUIPAMENTO 

Par 750 121,78 91.335,00 

 

12 

BENGALAS PESSOAS COM BAIXA 

MOBILIDADE. 

Especificações: bengala 4 pontas em alumínio 

cromado 

ajustável. Meterial: nylon, alumínio, poliuretano. 

Capacidade mínima de 100kg. 

MARCA: HIDROLIGHT 

Unid. 750 95,66 71.745,00 

13 BENGALAS PARA DEFICIENTES VISUAIS. 

Especificações: bengala dobrável para uso de pessoas 

com 

deficiência visual,punho e ponteira emborrachados e liga 

elástica resistente, estrutura em alumínio de parede 

grossa, com elástico duplo entre os gomos e elástico de 

segurança para prender a bengala ao pulso. 

MARCA: SUPERMEDY 

Unid 

 

 

750 76,25 57.187,50 

TOTAL R$ 6.042.296,25 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DOS BENS 

4.1. As condições de entrega e recebimento dos bens adquiridos são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor global do contrato é R$ 6.042.296,25 (seis milhões, quarenta e dois mil, duzentos e 

noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), e todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao seu 

cumprimento integral. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas desta contratação estão programadas em dotação do orçamento do Estado do Pará 

na seguinte classificação: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Objeto: Contratação de Empresa responsável por Fornecimento de Cadeiras de Rodas, para atender as 

demandas das ações desta SEAC, pelo período de 12 meses. 

Esfera 1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora Responsável - URG 760101- Secretária de Estado de Articulação da 

Cidadania 

Plano Interno: 105PELA2260 - Apoio à Promoção dos Direitos da Mulher 

Ação N°: 299395 

Função Programática 760101.08 422.1500 

Projeto / Atividade 2260 D.Fonte 000000 

Natureza de Despesa: 339032 Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro 

Valor R$: 4.833.837,00 

Informações Adicionais: Contratação 

 

Esfera 1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora Responsável - URG 760101- Secretária de Estado de Articulação da 

Cidadania 

Plano Interno: 1050002263C - Implementação do Programa Território pela Paz 

Ação N°: 292393 

Função Programática 760101.08 244.1500 

Projeto / Atividade 2263 D.Fonte 000000 

Natureza de Despesa: 339032 Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro 

Valor R$: 1.208.459,25 

Informações Adicionais: Contratação 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. O contrato será reajustado pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

7.2. É devido reajuste contratual apenas a cada 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento 

estimado da contratada. 

7.3. O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele for devido. 

7.4. O reajuste será realizado mediante solicitação do CONTRATADO, através da aplicação do 

índice de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo do item 7.3. 
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7.5. O reajuste será realizado por simples apostila. 

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE utilizará a sua 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

7.7. Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as PARTES 

elegerão novo índice, desde que seja menos oneroso para a Administração, fixando-o por meio de 

termo aditivo. 

7.8. Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

Nota Fiscal ou Fatura atestada pelo fiscal do contrato; 

8.2. O pagamento será efetuado PREFERENCIALEMNETE por meio de Ordem Bancária, no Banco, 

Agência e Conta, indicados pelo Contratado, em conta do Banco do Estado do Pará (BANPARÁ), em 

conformidade ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 2008, não sendo exigida abertura de 

conta no referido Banco como critério de habilitação no certame. 

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas para saneamento das pendências. 

8.4. Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação da 

regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE. 

8.5. A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida para 

quitação da nota fiscal ou fatura. 

8.6. A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por 

ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais 

ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.7. A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que foi 

executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução contratual. 

8.8. Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item 

anterior, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. 

Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando 

contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO. 

8.9. A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos bens que 

já foram entregues. 

8.10. Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a autoridade 

competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente serão pagos os bens já 

entregues. 

8.11. Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade decida 
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pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente. 

8.12. A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto 

se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do contrato por 

motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância. 

8.13. O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião 

do pagamento. 

8.14. O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado à 

comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento 

tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL 

9.1. Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com este contrato, Termo de Referência e anexos. 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.3. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do 

CONTRATADO. 

10.5. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos. 

10.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 

10.7. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 

requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa 

execução do ajuste. 

10.8. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada; 

10.9. Proceder os pedidos dos objetos à empresa contratada, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos. 

10.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

10.11. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras 

previstas no Contrato. 

10.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 



 

 ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

Processo E-2025/2388610-SEAC 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC/PA 

CNPJ - 37.205.760/0001-45. Av. Doutor Freitas, n° 2531, Marco, CEP: 66.087-810, Belém/PA. 
8 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

11.1. Entregar o objeto no prazo e condições constantes no Termo de Referência. 

11.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 dias úteis, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

11.3. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostos pelo CONTRATANTE de até 25% do 

valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente. 

11.4. Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite de 25% estabelecido 

no item anterior. 

11.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

11.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 

documentos fornecidos pelo Órgão Governamental, bem como as cláusulas do Contrato a ser 

firmado; 

11.7. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante como todas as despesas 

decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive aquelas de embalagens e 

eventuais perdas e/ou danos, de seguro, frete e tributos; 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 a 27, da Lei 

Federal nº 8.078/90. 

11.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

11.11. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

contratual ou dos materiais empregados. 

11.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e de todo 

dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não será reduzida pela 

fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, o qual ficará 

autorizado a descontar o valor dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da garantia. 

11.13. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

11.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto. 

11.15. Fornecer os objetos contratados com as características exigidas no contrato e de acordo com 

a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do objeto, 

ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração. 

11.16. Não veicular publicidade, vinculada ou não, acerca do contrato firmado com a SEAC, salvo 

oficialmente autorizado pela Administração. 
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11.17. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar ao 

CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do 

CONTRATADO. 

d) Certidão de Regularidade do FGTS. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

f) Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

11.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE. 

11.19. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.20. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na licitação 

ou para qualificação, na contratação direta. 

11.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a 

não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos. 

11.22. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de cargos previstas na 

legislação. 

11.23. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, indicando 

os empregados que preencheram as referidas vagas. 

11.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

11.25. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração 

contratual. 

11.26. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no 

Contrato. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

11.27. Os produtos deste Contrato, ao serem entregues, deverão estar novos, em perfeitas condições 

de uso. 

11.28. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em âmbito 

federal, estadual e municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESPONSABILIDADE POR DANOS 

12.1. A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

12.2. A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros é 

exclusivamente sua. 

12.3. O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato 

do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as seguintes 

sanções: 

 

INFRAÇÃO PENALIDADE 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato. Advertência* 

 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 

que po- derá ser aplicada a sanção de 

“Impedimento de licitar e contratar”. 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

CON- TRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse cole- tivo. 

c) Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 

e) Deixar de manter sua proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado. 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado. 

Impedimento de licitar e contratar* 

 

* Exceto quando se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ocasião em 

que po- derá ser aplicada a sanção de 

“Declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar”. 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

con- trato. 

h) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato. 

 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13. 

Declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar 

 

13.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu 
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descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao 

CONTRATANTE. 

13.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 

 

MULTA 

MORATÓRIA 

 

1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida por dia de atraso injustificado até o limite 

de 10 dias corridos. 

 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total 

do contrato por dia de atraso injustificado até o limite 

de 20 dias corridos pela inobservância do prazo 

fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

COMPENSATÓRIA 

 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do seu objeto. 

 

13.5. Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado de sua intimação. 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao 

CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou 

será cobrada judicialmente. 

13.7. Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em até 

15 (quinze) dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 

13.8. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial previsto no art. 158 

da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. A aplicação das sanções deve observar: 

a) A natureza e gravidade da infração. 

b) As peculiaridades do caso. 

c) As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d) Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e) A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.10. As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 serão 

apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos. 

13.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

13.12. No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE 

informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21. 

14.2. Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato para 

impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato, mantidas as mesmas 

condições pactuadas inicialmente. 

14.3. As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25% do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 

14.5. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as partes forem cumpridas, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

15.1.1. O contrato poderá ser extinto: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta, nas hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, e com as 

consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

neste Contrato, no Termo de Referência e seus anexos; 

b) Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II da Lei 14.133/21. 

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do 

cronograma fixado para cumprimento do contrato. 

15.3. Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará constituído em 

mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das sanções 

administrativas cabíveis. 
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15.4. Os casos de extinção contratual por ato unilateral da Administração serão sempre precedidos 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, assegurando-se ao 

CONTRATADO o direito à ampla defesa e contraditório; 

15.5. O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de extinção prevista 

no Art. 155, incisos I a III da Lei nº 14.133/21; 

15.6. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o 

caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Da previsão de indenização e multas, quando houver. 

15.7. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção, conforme disposto no 

artigo 137, inciso I da Lei nº 14.133/21. 

15.8. Na hipótese do item 15.2, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato 

e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

16.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica a corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16.4. Deverão ainda: 

a) Exigir da contratada o cumprimento das regras estabelecidas no Termo de Referência e anexos, e 

especialmente no Contrato. 

b) Dar atesto nas Notas Fiscais (tanto físico, quanto eletrônico) e emitir Relatório de Fiscalização 

periódico. 

c) O Fiscal/Suplente poderá responder processo administrativo caso a contratada não cumpra 

com as exigências edilícias, principalmente se trouxer prejuízos à Administração Pública. 

16.5. A contratante nomeará os servidores para exercer o papel de FISCAL DE CONTRATO e 

SUPLENTE respectivamente, os quais serão os Representantes da Administração que farão 

acompanhamento e fiscalização no decorrer da vigência do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INTERPRETAÇÃO 

17.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao 

CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus 

regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS 

18.1. Observado o disposto na cláusula anterior, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES 

se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO, 

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, conforme 

Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

19.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, 

no prazo de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VIGÊNCIA 

20.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 

20.2 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar a 

regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as certidões negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Belém, capital do Estado do Pará, para dirimir eventuais litígios 

oriundos deste contrato, observado o disposto na Cláusula Décima Oitava. 

 

Belém/PA, 15 de maio de 2025. 

 

 

___________________________________________________ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA  

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 

NORTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

JORDANA LUCIA DO ESPIRITO SANTO MAUES SIQUEIRA 

CONTRATADA 
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